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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA N° 32/DAGES, de 23 de maio de 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DA FUNDAÇAO NACIONAL DO ÍNDIO - Funai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 262/PRES, de 28 de março de 2014, bem como as disposições contidas no art. 

18 do Anexo 1 do Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1° Constituir Comissão para realizar a análise da execução do Contrato n°042/2015, celebrado entre a Fundação Nacional 

do índio - Funai e a empresa CPD Consultoria, Planejamento e Desenvolvimento de Sistemas Ltda., CNPJ n° 00.395.228/0001-

28, para fins de pagamento da despesa. 

Art. 2° Designar os servidores FREDSON FERREIRA GOMES, matrícula n° 1101410, GUSTAVO HENRIQUE CORREA DE 

PAULA MACIEL, matrícula n° 1475463 e RONE ALVES RIBEIRO LIMA, matrícula n° 1580621, para compor a Comissão 

de que trata o artigo anterior. 

Art. 3° A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para realização dos trabalhos. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Diretora de Administração e Gestão 


